
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ itc4 

UMUARAMA 

DECRETO N° 313/2014 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ; no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.995 
de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$119.750,00 (cento e dezenove mil setecentos e cinqüenta reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

decorrem de: 
Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 113.000,00 
(cento e treze mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 60020 - FNDE - MANUTENÇÃO 
EDUCAÇÃO INFANTIL - TRANSF. DIRETA, no valor de R$ 6.750,00 (seis mil 
setecentos e cinquenta reais), considerando a tendência do exercício nos termos do 
art. 43, § 3° da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na ata e sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 21 de nove 	e 2014. 

ARMANDO COR TS ILHO 
Secretário de Adminis ração 

ANDRÉ LUIS BE 
Secretário Muni 

Z CORRÊA 
1 de Fazenda 
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.  113 000,00 

 

TOTAL GERAL 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ: 

UMUARAMA 

ANEXOU 
ANEXO AO DECRETO re 313 DE 21/1112014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do ai. 41, da Lei Federal e 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÕRGÃO: 	17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
17.001. COORDENAÇÃO GERAL- S M E UNIDADE: • 

WfUNCIONAL.•: ATIV1DADFJPROjET0/OP. ESPECIACwo -m~ NATUREZADAMESPESA FONTE. VALOR 

11381.001520413 Transporta de Estatuem 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

00107 RI 	100.00000 

TOTAL GERAI: R$ - 100 0 	GO 

ORGA01 	18.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL J4- — AITVIDADEJPROJETO/OP, ESPECIAL-i- NATUREZA DA DESPESA a FONTE -t .,VALOR —4 
8- 

08.344.0012.2200 Gestâo SUAS 3.190.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 00918 RI 	2.000,00 

TOTAL GERAL RI 	2000 001 
• 

ORGAO: 17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
uNioAut: 33.803. LJaunur.w....,acru-iu - 

-- ATPADADEIPROJETO/OP. ESPECIAL~ s'-fflI NATUREZA DA DESPESA-a .iFONTEa —VALOR 

12.385.00152050 Manutenção da Educa* Infanttl . 

VENCIMENTOS 	E 
3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 

PESSOAL CIVIL 
80320 RI 	17.003,03 

12385,00152050 Manutenção da Educação Infantil 
OUTROS 	BENEFICIOS 

3.1.90.05.00.00 	PREVIDENCIARIOS 	DO 
RPPS 

80320 RI 	75000 

        

        

      

119 750,003 

 

OTAL GERAL 

    

     

       

ANEXO II 
ANEXO'AO DECRETO le 313 DE 21/11/2014 

     

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do ai. 41, datei Federal II 4.320/64 

CANCELAMENTO bE DESPESA 

ÓRGÃO: 	17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.001. • COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 
ISIFUNCIONAL ATMDADEAPROJETO/OP. ESPECIAL'w NATUREZA DA DESPESA

MATERIAL 
• FONTE! VALOR 

12.381.00152018 ARmerdeplo escdas 

BEM 	OU 
3.390.32.00.00 	SERVIÇO 	 PARA 

DismneutçÃo GRATUITA 
TOTAL 

330107 

GERAL 

RS 	100.00000 

R$ 	100.009 001 

ÓRGÃO: 	15. • FUNDO 
UNIDADE: 15.001.- 

DE ASSISTENCAA SOCIAL MUNICIPAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL.W ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE9  VALOR 

08.244.0012.2203 Gestão SUAS 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
3.190.39.00.00 	TERCEIROS 	PESSOA 

JURIOICA 
03918 RS 	2.000,00 

- TOTAL GERAL R$ +. 2.000,001 

ÓRGÃO: 	57.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.001.- COORDENAÇÃO GERAL- S.M.E 

FUNCIONAL- — ATPADADEIPROJETO/OP. ESPECIAL-. NATUREZAOA DESPESA FONTE - I 

12385.0015.205O Manutenção da Educação Ir/anil 3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO RS 	11.000,00 
TOTAL GERAL- R$ 	11,000,001 

. 
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